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DECRETO N° 2304
" Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no
Município de Duartina e dispõe sobre medidas de
enfrentamento da pandemia provocada pelo Coronavírus
(Covid- J 9), no âmbito do Poder Executivo do Município de
Duartina ".

ADERALDO PEREIRA DE SOUZA
JÚNIOR, Prefeito Municipal de Duartina,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando a classificação de pandemia pela OMS (Organização Mundial de Saúde);
Considerando os Decretos n° 64.862 e 64.864 do Governo do Estado de São Paulo;

Considerando a necessidade de estabelecer medidas de enfrentamento e precaução, a fim deevitar a disseminação da pandemia do COVID-19;

Considerando a preemente necessidade de procurar medidas que evitem todos os riscosda disseminação do Coronavírus;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediantepolíticas sociais e económicas que visem à redução do risco de doença e de outrosagravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção,proteção e recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da Constituição Federal.
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D E C R E T A,
Artigo 1° - Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA deSaúde Pública no Município de Duartina. em razão da pandemia de doença infecciosa, virairespiratória (COVID-19), causada pelo agente novo Coronavírus.

<Artigo 2° - Nos termos do inciso III do § T do artigo 3o da LeiFederal n.° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, para enfrentamento da emergência de saúdepública, decorrente do Coronavírus, poderão ser adotadas as seguintes medidas:
I-determinação de realização compulsória de:
a) exames médicos;
b) testes laboratoriais;
c) coleta de amostras clínicas;
d) vacinação e outras medidas profiláticas;
e) tratamentos médicos específicos;
II- estudo ou investigação epidemiológica;
III - requisição de bens e serviços de pessoas naturais ejurídicas, hipóteses em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa.
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Artigo 3° - Fica dispensada a licitação para aquisição de bens,serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência em saúde pública de
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